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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 172/2017 – DISPÕE SOBRE A ENTREGA DOMICILIAR DE LIVROS A DEFICIENTES FÍSICOS

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA
___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 172/2017,  que DISPÕE SOBRE A ENTREGA DOMICILIAR DE LIVROS A DEFICIENTES FÍSICOS de autoria do Vereador Rodrigo Braga, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 172/2017
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	


DISPÕE SOBRE A ENTREGA DOMICILIAR DE LIVROS A DEFICIENTES FÍSICOS
[bookmark: _GoBack] 
.
Art. 1° Fica o Executivo autorizado a criar, juntos aos setores das bibliotecas municipais de Sete Lagoas, serviço de envio domiciliar de livros aos deficientes físicos, impossibilitados de locomoção.
Único – Os deficientes beneficiários deste serviço deverão se cadastrar anualmente junto á biblioteca, mediante apresentação de laudo médico específico.

Art. 2º. A solicitação de livros por parte dos deficientes poderá ser feita por via telefônica.
Parágrafo Único. A entrega dos volumes solicitados dar-se-á na forma da regulamentação.

Art. 3°. A utilização do serviço está sujeita ás normas dos serviços das respectivas bibliotecas.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 5°. O Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no prazo 60 (sessenta) dias, contado da publicação.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017.	
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